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Ofício conjunto nº   036/2011 - CA-DAV/CAPES  
Brasília, 10 de outubro de 2011. 

 
Assunto: Convite para a Reunião de Coordenadores de Pós-Graduação da área de Biotecnologia 
 
Prezado(a) Coordenador(a) 
 

Ao cumprimentá-lo(a), gostaríamos de convidar-lhe a participar da reunião de Coordenadores de 
Programas de Pós-Graduação da Área de Biotecnologia, que ocorrerá nos dias 03 e 04 de novembro de 2011, na 
sede da CAPES, em Brasília, com início às 9h00. 

 
A reunião terá, sujeita a eventuais alterações, a seguinte programação: 

 
Dia 03/11 

1. Abertura com a manifestação da Diretoria da CAPES e da Coordenação da Área; 
2. Relato do trabalho da Avaliação Trienal; 
3. Discussão sobre a atualização dos critérios da Área (Qualis Periódicos, Livros, Patentes); 
4. Discussão sobre a indicação de 2 a 3 revistas a serem apoiadas pela CAPES; 
5. Discussão sobre a reunião de Coordenadores de Programas com Empresários (março/abril-2012); 
6. Início das apresentações e discussão sobre os indicadores relativos ao ano de 2010 

(Acompanhamento dos Programas) -12 min./Programa; 
Dia 04/11 

7. Continuação das apresentações e discussão sobre os indicadores relativos ao ano de 2010 
(Acompanhamento dos Programas) -12 min./Programa; 

8. Encerramento. 
 

Os coordenadores dos Programas receberão, nos próximos dias, um roteiro para a apresentação dos 
indicadores relativos ao ano de 2010. 

 
Atenciosamente, 
 

                                                                                                
 

               Prof. Livio Amaral                                                                         Maria Fatima Grossi de Sa 
              Diretor de Avaliação                                                           Coordenador da Área de Biotecnologia 
                            48.biot@capes.gov.br 
 
OBS: As despesas de viagem, estadia, deslocamento e alimentação deverão ser cobertas pelos respectivos Programas de Pós-
Graduação. A Diretoria de Avaliação não tem como financiar qualquer destes itens, mesmo a título de complementação ou 
contrapartida. 
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